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ONDE SE LÊ:

 

4.1 Coordenadores de Projetos aprovados em editais da PRE, do Câmpus Caraguatatuba ou editais de outros órgãos de fomento poderão
inscrever seus projetos no processo de seleção de bolsas de extensão, nas condições deste edital, desde que não tenham sido
contemplados para o pagamento de bolsas nos editais que aprovaram seus projetos, observando a finalidade extensionista e as
limitações orçamentárias anuais.

 

Anexo II

Coordenadores de Projetos aprovados em editais da PRE, do Câmpus Caraguatatuba ou editais de outros órgãos de fomento
poderão inscrever seus projetos no processo de seleção de bolsas de extensão, desde que não tenham sido contemplados para o
pagamento de bolsas nos editais que aprovaram seus projetos, observando a finalidade extensionista e as limitações orçamentárias
anuais.

 

LEIA-SE:

 

4.1 Coordenadores de Projetos aprovados em editais da PRXPRX, do Câmpus Caraguatatuba ou editais de outros órgãos de fomento poderão
inscrever seus projetos no processo de seleção de bolsas de extensão, nas condições deste edital, desde que não tenham sido
contemplados para o pagamento de bolsas nos editais que aprovaram seus projetos, observando a finalidade extensionista e as
limitações orçamentárias anuais.

 

Anexo II

Coordenadores de Projetos aprovados em editais da PRXPRX, do Câmpus Caraguatatuba ou editais de outros órgãos de fomento
poderão inscrever seus projetos no processo de seleção de bolsas de extensão, desde que não tenham sido contemplados para o
pagamento de bolsas nos editais que aprovaram seus projetos, observando a finalidade extensionista e as limitações orçamentárias
anuais.

 
Caraguatatuba, 30 de junho de 2021.
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